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PARECER Nº 86/19 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 798/2017 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sâmia Bomfim, visa criar o 
Programa de Combate ao Assédio Sexual no Transporte Coletivo do Município de São Paulo. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "com o fim de adequar a redação do projeto à técnica legislativa prevista na Lei 
Complementar Federal nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis, e a fim de suprimir da proposta as previsões que invadem a 
competência privativa do Sr. Prefeito, tal como a criação de serviço de recebimento de 
denúncias". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 27/02/19 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/03/2019, p. 114 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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